PARECER N°  1025, de 2006

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de lei n° 571, de 2002.

De iniciativa do nobre Deputado Eduardo Soltur, o projeto em epígrafe dispõe sobre autorização para criação de escola estadual de educação especial voltada ao ensino de deficientes auditivos no município de Guarulhos.

A presente proposição esteve em pauta no dias correspondentes às 129a a 133a Sessões Ordinárias (de 12 a 24/09/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, o ilustre relator designado concluiu em seu parecer de fls. 04/06, pela aprovação do projeto, sob os aspectos de constitucional idade, legalidade e juridicidade, nos termos do artigo 31, § 1°, da XI Consolidação do Regimento Interno.

Compete-nos, nesta oportunidade, nos termos do artigo 31, § 5°, da XI Consolidação do Regimento Interno, exarar parecer pela Comissão de Educação, analisando o mérito da proposição.

É o que passamos a fazer.

Embora meritória a medida preconizada pelo autor, devemos reconhecer os esforços que o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Educação, tem realizado para adequar-se à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei federal n° 9.394/96) que, em seu capítulo V - Da Educação Especial, aborda a modalidade de educação escolar, conforme preceitua o artigo 58, que dispõe:

"Artigo 58 - Entende-se por educação especial, para os efeitos desta lei, a modalidade de educação

escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais".

Assim, visando aprimorar a qualidade da educação de nossas crianças e jovens especiais, a Secretaria de Estado da Educação editou, em 23/11/98, a Resolução SE-125, que dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para o atendimento à demanda da rede estadual de ensino em seu artigo 10:

"Artigo 10 - Na organização das classes, as Unidades escolares deverão observar a média de:

1 - 35 alunos para as classes de ciclo 1 do Ensino Fundamental;

11 - 25 alunos para as classes de aceleração nas escolas participantes do projeto;

111- 40 alunos para as classes de ciclo 11 do Ensino Fundamental, Regular e Supletivo;

IV - 45 alunos para as classes do Ensino Médio, Regular ou Supletivo;

V - 10 alunos para as classes de diferentes atendimentos de Educação Especial".
Editou, ainda, a Resolução SE n° 61, de 05 de abril de 2002, determinando que as ações de gerenciamento e definição de diretrizes que atendam a demanda de alunos da rede pública estadual com necessidades educacionais especiais passem a integrar o Centro de Apoio Pedagógico Especializado da Secretaria da Educação.

Dessa forma, já existindo as diretrizes e procedimentos necessários à educação de nossas crianças e jovens especiais, não se vislumbra a conveniência e o interesse público existente na adoção da medida.

Ante o exposto, nosso parecer é contrário ao

Projeto de lei n° 571, de 2002.

a) Maria Lúcia Amary – Relatora

Aprovado o parecer do relator contráriol à proposição.
Sala das Comissões, em 27/5/2003
a) CARLINHOS ALMEIDA – Presidente
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